
 ESTADO DO TOCANTINS  
 PODER LEGISLATIVO

 

 

REQUERIMENTO Nº_____________________/2024 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS 
 

 

Requer ao Senhor Presidente desta Casa de Leis que 

encaminhe expediente, em caráter de urgência, para 

o Coordenador do Distrito Sanitário Especial Indígena 

do estado do Tocantins (DSEI/TO), senhor Haratumá 

Warasi Maurerri Javaé, solicitando informações 

quanto a distribuição de água potável para a 

Comunidade Indígena da Aldeia Manoel Alves. 
 

 

Venho, respeitosamente, nos termos regimentais, com anuência do plenário 

REQUERER expediente, em caráter de urgência, para o Coordenador do Distrito 

Sanitário Especial Indígena do Tocantins (DSEI/TO), senhor Haratumá Warasi Maurerri 

Javaé, solicitando informações quanto a distribuição de água potável para a 

Comunidade Indígena da Aldeia Manoel Alves. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Através de fato público e notório, chegou a conhecimento deste Gabinete que 

as aulas da Comunidade Indígena da Aldeia Manoel Alves estão suspensas por falta de 

distribuição de água potável a mais de um mês.  
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Cerca de 150 alunos da comunidade que fica localizada entre os municípios de 

Goiatins e Itacajá, no norte do estado, estão sofrendo pela falta de água. Ao todo são 

mais de 400 moradores na Aldeia. 

 

Ademais, o acesso à água de qualidade é fundamental para a garantia da saúde 

de crianças e adolescentes, por isso que TODOS os espaços como escolas, creches, 

berçários e serviços de acolhimento e atendimento DEVEM receber abastecimento 

PRIORITÁRIO. 

 

Nesse sentido e diante da importância da matéria é que requeiro o apoio dos 

Nobres Pares para a aprovação do presente Requerimento que busca, em caráter de 

urgência, informações acerca da distribuição de água potável na Aldeia Manoel Alves, 

inclusive com previsão de retorno, caso o serviço ainda esteja interrompido.   

 

Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 06 de maio de 

2024. 

 

 

 

 

 
MARCUS MARCELO DE BARROS ARAÚJO 

Deputado Estadual - PL 
 

 


